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UMA EMENDA CONTRA A DESAPROPRIAÇÃO 
0 "Centrão" vai manter o empenho em sua 

luta para impedir a desapropriação de terras produtivas. 
E apresenta hoje dois destaques. 

Os cons t i tu in te s do "Cen
t rão" cont inuarão firmes na luta 
para impedir a desapropr iação 
de te r ras produtivas, admit ida 
tanto no substitutivo do re la tor 
Bernardo Cabral, sobre reforma 
agrária, como na emenda coleti-
va apresen tada pela esquerda 
que obteve 324 adesões. Os prin
c i p a i s r epresen tan tes do Cen
trão r e u n i r a m - s e o n t e m p e l a 
manhã no Congresso para redi
gir um único des taque supressi
vo: de par te do parágrafo único 
do Art. 219 do Capítulo da refor
ma agrária, dele suprimindo a 
última frase, que permite a de
s a p r o p r i a ç ã o da p ropr i edade 
produtiva nos termos do Art. 218 
(que trata da função social das 
terras). 

O parágrafo único do substi
tutivo de Bernardo Cabral diz: 
"A lei garant i rá t ra tamento es
pecial à p ropr iedade produtiva 
e fixará normas para o cumpri
mento dos requisi tos relativos à 
sua função social, cuja inobser
vância permit i rá a sua desapro
priação, nos termos do Art. 218 
("Compete à U n i ã o d e s a p r o 
pr ia r por in teresse social, para 
fins de reforma agrária, o imó
vel rura l que não esteja cum
prindo sua função soc ia l " ) . O 
Centrão acei ta o texto somente 
até "por in teresse social". Daí 
por d iante não. E apresentará 
amanhã dois des taques idênti
cos — um para o substitutivo de 
Bernardo Cabral outro para a 
e m e n d a da esquerda l iderada 
pelo l íder do PMDB na Consti
tuinte, senador Mário Covas. 

A emenda do Centrão obte
ve 292 ass inaturas segundo in
formou o deputado Rosa Prata, 
um dos pr incipais ar t iculadores 
do grupo nesse capítulo. Um as
s e s s o r da U n i ã o Democrática 
Rural is ta (UDR) revelou porém 
que as ass inaturas chegaram a 

inelh: propostas 
parecidas. 

apenas 190 — quando o mínimo 
necessár io é de 280 para apre
sentação em plenár io . A emen
da de esquerda obteve 324 ade
sões. Agora a corr ida contra o 
tempo por par te do Centrão é 
assegurar um mínimo de 187 as
s inaturas ao des taque supressi
vo cujo prazo para apresentação 
esgota-se à meia noite de hoje, o 
mesmo e s t i p u l a d o pe lo r e g i 
mento interno da Consti tuinte 
para apresentação de todas as 
emendas ao novo texto do subs
titutivo de Cabral. 

Desistência 

O Centrão desistiu de apre
sentar sua emenda no final da 
t a rde de sábado. "Foi uma es
t ratégia que usamos, ao consta
t a r que nosso texto é igual, tanto 
ao do substitutivo de Bernardo 
Cabral como do apresen tado pe
la esquerda" , justificou-se o de
putado Alysson Paul inel l i , pre
s idente da Confederação Nacio-
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nal da Agricul tura (CNA), fri
sando porém que a única dife
rença — e fundamental — está 
no parágrafo único do Art. 219, 
que t rata das desapropriações . 
"Como a questão foi colocada no 
texto, não podemos concordar: 
as p ropr iedades produtivas, pa
ra nós, não são d e s a p r o p r i á 
veis", disse taxat ivamente Pau
linelli , ao admit i r que re t i rando 
sua emenda, o Centrão demons
tra que a intransigência não é 
deles, e pelo resul tado da vota
ção de amanhã não poderão ser 
responsabil izados. 

O deputado Rosa Pra ta con
siderou " insensa ta" a proposta 
de Cabral e Covas sobre desa
propriação, e lançou uma adver
tência aos consti tuintes: "quem 
votar a favor terá que arcar com 
o ónus da desestabi l ização do 
setor rura l" . Ele previu o "es-
cancaramento das portas para 
as invasões coletivas" que ocor
rerão, em sua opinião, em esca

la assustadora, caso seja apro-
_vado o substitutivo sobre refor

ma agrária. Prata foi um dos de
putados que part ic ipou da reu
nião de ontem à qual compare
ceram também os l íderes do go
verno, Carlos SanfAnna, e do 
PFL, José Lourenço , a l é m de 
Pau l ine l l i , José Lins e Gilson 
Machado. 

Rosa Prata observou que o 
texto da esquerda e do substitu
tivo de Bernardo Cabral é o re
sultado do acordo que contou 
inclusive com a par t ic ipação do 
seu grupo, excluindo a .questão 
da d e s a p r o p r i a ç ã o das te r ras 
produtivas. 

Escamoteação 

Diante da depúncia de al
guns par lamentares , como Mau
rício de Pádua (MG), de que sua 
a s s i n a t u r a teria aparec ido na 
emenda da esquerda por "esca
moteação" — ele ter ia assinado, 
pensando nos d e s t a q u e s p a r a 
votação em separado — a UDR 
enviou telex às cerca de 300 re
gionais em todos os Estados, pa
ra que seja conferido junto a 
cada par lamentar , pa ra se saber 
q u e m a s s i n o u r e a l m e n t e a 
emenda e quem assinou por en
gano. O deputado Rosa Pra ta ga
rante que muitos dos 324 que 
subscreveram a emenda da es
querda não manterão seu voto 
em plenário. "A ass inatura não 
corresponde a voto", advertiu. 
Alysson Paul inel l i revelou ter 
recebido 12 telefonemas ontem 
pela manhã de correl igionários, 
afirmando que embora seus no
mes constassem na emenda da 
esquerda, eles ass inaram pen
sando que era para outra finali
dade. Um deles foi Maurício de 
Pádua, e estava furioso, pedin
do a re t i rada de sua assinatura, 
disse Paulinel l i . 

A emenda do relator. Resolve? 
Es a 'ntegr-a da emenda do relator, que se rá votada 

amanhã: 

Capítulo III 
Da Política Agrícola 

e Fundiária e da 
Reforma Agrária 

Art. 218 — iC-217) Compete à União desa-

p r op r ' a r por •nteresse soe a;, para fins de reforma 

agrár ia , o móvel rural aue não esteja cumprindo a 

sua função sóc io , mediante prévia e fusta i n d e n t a 

ção em t[*ulos da dívida agrár ia , com cláusula de 

preservação do va:or nsaH, resgatáveis no p razo de 

até vinte anos, a part i r do segundo ano de sua 

em ssão, e cuja ut i l ização será definida em ei . 

§ T" ( 5 - 2 ) 9 , § Io) As benfeitorias úteis e 

necessáras serão ndenizadas em dinheiro. 

§ 2 J ( S - 2 2 0 e C-213; O decre-o cue declarar o 

"move como de interesse soca i , para fins de refor

ma a g r a r a , au*or 'za a União a propor a ação de 

desapropr ação. 

§ 3 :S-220, § 1 " e C-220, pa rágra fo ún co) 

Cabe à lei complementar estabe ecer procedimento 

contradi tór io especa i , de r t o sumáro , para o p ro 

cesso iudicial de desapropr iação. 

§ 4={S-219, § 2-" C - idem,. O orçamento f x o r ó 

anualmente o volume total de títulos da dívida ag rá -

r ia, assim como o montante de recursos para atender 

ao p rograma de reforma agrár ia no exercício. 

5~ íC-219, § 6o) São isentas de impostos fede

ra's, estaduais e munic ipas as operações de transfe-

rênca de móve :s desapropr ados oaro f ns de refor

ma agra r a. 

Ar t , 219 . S-220, 5 2 , e C-220, § 5o, I) São 

nsusceptíveis de desapropr iação para f'ns de refor

ma og rá r ' a ; 

: •—• a pequena e m e d a p r o p r e d a d e rura l , 

ass:m defmida em le , desde aue o seu oropnetár io 

não possua outra; 

— (C-220, § 5-, •) a propr edade produt :va. 

Parágrafo único. A le' garant i rá tratamento 

especai à p r o p r e d a d e produfva e f ixará normas 

oara o curnpt menta dos reau-s;tos relativos à sua 

função social, cuja inobservônca permit ;rá a sua 

desao roo ração , ^os termos do art igo 216. 

Art. 220 — í S - 2 1 6 , Pa-ág-cfo ún'co; A função 
5ooal é c u m p r d a quando a propr iedade rura ; aten-
ae, s ^ u l t a n e a ^ e n t e , segundo C'"ér;os e graus de 
exigênc as estabe ecidos em ei , os seguntes r e q u -
SitOfc 

I — a prove : 'o mento raciona, e adequado; 
. — uti l ização adequada dos 'ecursos natu"a's 

a sponíve s e preservação do me^o ambiente; 

•i1 — observarrcia das dspos ções aue regulam 

as relações do traba ho; 

V — exploração que favoreça o bem-esfar dos 

proprietár ios e dos t rabalhadores 

Art. 221 — (S-226, Parágrafo ú n : c o e C - 2 2 1 , 

§ 3") A política agrícola será p laneiada e executada 

na forma da lei, com a part ic ipação efet va dos 

setores de produção, envolvendo produtores e t ra-

bainaaores rurais, de comercia l ização, de armaze

namento e de transportes, levando em conta, espe

cialmente: 

1 - instrumentos cre 

us'os de 
s e rsca s, 

'i — preços compatíveis com os 
produção e garant ia de comercial ização, 

III — incentivo à pesquisa e à tecnologia, 
IV — assistência técnica e extensão rural ; 
V — seguro agrícola; 

VI — cooperativismo; 

Vi! — eletr i f icação rural e Trgaçâo,-
VIII — hcb ; tação para o t rabalhador rura . 

§ 1° ( C - 2 2 1 , § 3") Incluem-se no planejamento 
agrícola previsto neste ar t igo, as ativiáades agro>n-
dustriais, agropecuár ias, pesqueira e florestais. 

§ 2 : : (C -221 , § 1-) Serão compat ib i l :zadas as 
ações de poi ; f 'ca agr 'co la e reforma a g r a r a . 

Ar t . 2 2 2 - — C-219, § 2 ; e Título do CaDÍtulo; 
A destinação de terras públicas e devolutas será 
c o m p a t b I z a d a cem a po l í tea agrícoíc e com o 
plano nacona l de reforma agrá r ia . 

§ 1 • (Emenda Co le fva 2P2040, Ar t igo 59 , XVI ) 
A al ienação cu concessão, a qualquer título, de 
terras públicas com área superior a do's mil e 
quinhentos hectares a uma só pessoa fís;ca ou jurídi
ca, a nda aue por interposta pessoa, dependerá de 

• prévia aprovação do Congresso Nacional . 

§ 2~- (C-219, § ]'- e S -221 , § Io) Excetuam-se 
do disposto no parágra fo anterior, as alienações ou 
concessões de terras públicas para fins de reforma 
agrá r ia . 

Art. 223 — (C-220 e S-222) Os benefícios da 
distr ibuição de imóveis rurais peia reforma agrár ia 
receberão títulos de domínio ou de concessão de 
uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos. 

Parágrafo único ; 'C-220, pa rág ra fo úmeo e S-
2 2 2 , parágra fo único) O *ítulo de domínio e a 
concessão de uso serão conferdos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado 
c vií, nos termos e condições previstos em lei. 

Art. 224 — (C-222, Emenda 2P6243, Emenda 
2P0513) A lei regulará e l imitará a aquisição ou o 
arrendamento de propr iedade rural por pessoas 
f isgas ou jurídicas estrangeiras e f i xará os casos que 
dependerão de au to r zação do Congresso Nacional . 

Art. 225 — (C-224 e S-227) O t rabalhador ou 
t rabalhadora não propr ietár io de imável rural o u -

urbano, que possua como seu, por cinco anos inin
terruptos, sem oposição, área de terra não superior 
a cinquenta hectares, tornando-a produt iva por seu 
t rabalho ou de sua famí l ia , tendo neia sua morad ia , 
adquir i r - lhe-á o propr iedade. 
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A transferência para 
a legislação ordinária 

FREITAS NOBRE 

A Constituinte está transferin
do para o Congresso ordinário to
dos os pontos polémicos que amea
çam estrangular os trabalhos de vo
tação e redação do novo texto cons
titucional. Já ultrapassam uma 
centena os dispositivos da Carta 
Magna que evitando o confronto, 
passam para a legislatura comum, 
dando a impressão de que os consti
tuintes que, por sinal, serão os mes
mos a votar a legislação adaptada 
ao novo texto, preferem aguardar o 
tempo para uma reflexão mais pro
funda. Ou escapam às definições 
numa fase pré-eleitoral em que a 
escolha dos prefeitos e vereadores 
em mais de 4.000 municípios signi
fica uma prévia para o governo dos 
Estados e, quem sabe, até mesmo 
para a Presidência da República. 

Assim está ocorrendo com o te
ma conflitante da reforma agrá
ria. Com o impasse, cabia ao rela
tor Bernardo Cabral preparar um 
outro texto, o que não impedia que 
quaisquer grupos ou partidos apre
sentassem proposta reunindo no 
mínimo 280 assinaturas. 

O senador Mário Covas apre
sentou uma proposta que reuniu 
334 assinaturas de constituintes, o 
que não significa que a mesma te
nha sua aprovação assegurada, 
pois nem todos que assinam votam 
e nem todos que tendo subscrito a 
proposta sentem-se obrigados a 
aprová-la. Às vezes, até assinam 
para valorizar-se junto aos lob-
bies, pois alegam que o fizeram 
apenas "para apoiamento"... 

Quanto ao Centrão, as infor
mações em Brasília são de que só 
obteve 292 assinaturas, o que faz a 
Constituinte crescer de integrantes, 
pois a soma dá um total de 626 
parlamentares. Está aí a prova ca
bal de que as assinaturas não são 
para valer. 

Nos corredores do Legislativo, 
em geral, os parlamentares não ne
gam assinatura a projetos e emen
das e nem mesmo se constrangem 
em votar contra os que subscreve
ram. Aliás, essa prática aética não 
sensibiliza sequer os que colhem as 
assinaturas. Os próprios autores 
observam: "Não importa seu voto, 
mas preciso de sua assinatura para 
completar o número legal para 
apresentação e recebimento da pro
posta". 

Na ocasião do impasse na 
Constituinte, a saída mais suave é 

a transferência para a lei ordiná
ria. Dá até a impressão de que não 
serão os mesmos parlamentares que 
irão defrontar-se, mais tarde, com 
as mesmas questões e decidir pzlu 
voto as divergências. 

Dizem que essa é uma caracte
rística muito brasileira de "deixar 
como está para ver como fica". Mas 
é quase sempre o pior caminho, pois 
cria situações difíceis para a admi
nistração e mesmo para a comuni
dade, empresários, exportadores, 
industriais, comerciantes e, em con
sequência, para a própria classe 
trabalhadora. 

Mas o texto da emenda coletiva 
apresentada por Mário Covas e 333 
outros subscritores é o mesmo do 
relator Bernardo Cabral. Visa, por 
certo, reforçar a posição do relator 
e, na hipótese de uma questão de 
ordem, pode dirimir a divergência 
com o número de assinaturas que 
ultrapassa a exigência regimental 
em 54 subscritores. 

Mantendo a mesma exigência 
da desapropriação por interesse co
munitário para fins de reforma 
agrária do imóvel rural que não 
esteja cumprindo sua função so
cial, mediante indenização prévia 
de títulos da dívida' agrária, tanto 
a sugestão do relator Bernardo Ca
bral quanto a proposta Mário Co
vas transfere para a lei comple
mentar da Constituição, a ser vota
da pela legislatura ordinária, as 
especificações relativas à proprie
dade que esteja produzindo, mas 
que não atenda àquela exigência 
social. 

Isto significa que tudo ficou co
mo estava, mas será a oportunida
de de a Constituinte excluir-se, 
mais uma vez, de sua soberania pa
ra transferir a decisão para daqui 
há alguns meses. 

O Centrão não acredita nas 334 
assinaturas e promete exigir uma 
verificação, alegando que estão 
sendo aproveitadas listas anterio
res que a liderança costuma estocar 
para estas ocasiões. Na questão 
agrária, no entanto, sabe-se que a 
providência foi cautelosa, pois as 
coleções de assinaturas usadas em 
problemas de compromisso parti
dário e programático jamais se
riam usadas para questões polémi
cas como a que empolga, agora, os 
constituintes e ameaça uma para
lisação dos trabalhos de redação 
do texto constitucional. 

Acesso as galerias: 
agora, esquema especial 

agora será 
da Constituinte aepíZTT * *> co^9edor 
Pretende evitar a^tíJ^Arbage, que 

senhas por p a r ^ T s l t í ^ t " 

empresánosrZalslTr 
sistema especai nnn *Z mont^o um 

às 9alerias só sedarTaSí0 "f- *»F**m 
aberta. DoisposZ l P ? ? r da sess™ 

Portas de acesso nnt falados nas 
das senhas. Tom ZasTaíZ™ ° Checa°em 

. , nomes dos parlarnZtnZ Contendo os 
identificarão se onoZTn' °"'fiscais 

está repetido ernseThas
0^smo constituinte 

ac°nteceré sinal 7e fra?Z
amdas- Se W ° 

constituinte só tem direito *' P°Tque c o d a 

votação para dHstrTbuirân """" Senha P°r 


